
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.429, DE 29 DE ABRIL DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 371/08, DO EXECUTIVO)

Revoga a Lei nº 6.862, de 2 de maio de 
1966.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de dezembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei nº 
6.862, de 2 de maio de 1966, que aprovou traçado de faixa de 
terreno entre a Rua Clodomiro Amazonas e a avenida a que 
se refere a Lei nº 4.224, de 17 de junho de 1952, no Jardim 
Paulista.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de 

abril de 2016, 463º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de 

abril de 2016.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 56.962, DE 29 DE ABRIL DE 2016

Regulamenta a Lei nº 15.993, de 17 de 
abril de 2014, que instituiu as Olimpíadas 
Estudantis na Rede Municipal de Ensino no 
âmbito do Município de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A Lei nº 15.993, de 17 de abril de 2014, que instituiu 

as Olimpíadas Estudantis na Rede Municipal de Ensino, no âm-
bito do Município de São Paulo, fica regulamentada nos termos 
deste decreto.

Art. 2º As Olimpíadas Estudantis serão destinadas aos edu-
candos matriculados no 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental da 
Rede Municipal de Ensino e deverão considerar:

I - as especificidades motoras, emocionais e sociais próprias 
de cada etapa do desenvolvimento humano;

II - o envolvimento em projetos de caráter educacional, 
integrantes do projeto político-pedagógico da unidade educa-
cional, que fomentem e assegurem a efetiva participação dos 
educandos;

III - os interesses na prática de desportos, independente-
mente do envolvimento em futuras competições.

Art. 3º Além dos objetivos gerais constantes do artigo 3º 
da Lei nº 15.993, de 2014, as Olimpíadas Estudantis terão como 
objetivos específicos:

I - implementar o esporte como ferramenta de desenvolvi-
mento educacional e cultural;

II - fomentar intervenções pedagógicas fundamentadas nos 
princípios inerentes ao esporte, desenvolvidas de acordo com a 
realidade educativa do ambiente escolar;

III - avalizar a cultura de práticas esportivas pertencentes 
aos grupos presentes no âmbito escolar, assim como ampliar 
tais práticas e modalidades mediante efetivo planejamento e 
avaliações sistemáticas;

IV - desenvolver o gosto e aptidão às modalidades espor-
tivas;

V - possibilitar que as práticas esportivas, integradas aos 
projetos político-pedagógicos, respeitem as práticas esportivas 
locais e os eventos de cunho competitivo;

VI - democratizar as atividades esportivas desenvolvendo 
as habilidades motoras dos participantes;

VII - ampliar a participação dos educandos em modalidades 
esportivas diversificadas;

VIII - construir vínculos entre a unidade educacional e o 
processo de organização das práticas esportivas, por meio de 
uma ação docente comprometida;

IX - promover canais de direcionamento ao esporte de 
rendimento;

X - responsabilizar a escola como lugar de direitos, de 
integração, de inclusão e de socialização nas diferentes moda-
lidades esportivas;

XI - correlacionar as Olimpíadas Estudantis aos planos de 
trabalho docentes que integram os projetos político-pedagógi-
cos das unidades educacionais.

Art. 4º As Olimpíadas Estudantis da Rede Municipal de 
Ensino serão constituídas das seguintes modalidades esporti-
vas: basquetebol, futsal, handebol, voleibol, futebol de campo, 
natação, atletismo, judô, ginástica rítmica, ginástica artística, 
tênis de mesa, tênis de campo, skate, patins e BMX (bicicross).

§ 1º Além das modalidades previstas no “caput” deste arti-
go, fica facultado aos educandos da Rede Municipal de Ensino a 
indicação de outras modalidades esportivas de sua preferência 
que, a critério da Secretaria Municipal de Educação, poderão 
integrar as Olimpíadas Estudantis da Rede Municipal de Ensino.

§ 2º As modalidades esportivas referidas no “caput” deste 
artigo serão oferecidas de acordo com a preferência dos edu-
candos e da comunidade local, considerando a disponibilidade 
de recursos físicos e materiais das unidades educacionais.

Art. 5º As Olimpíadas Estudantis poderão, ainda, ser organi-
zadas de forma articulada com outras iniciativas similares, tanto 
de âmbito estadual, quanto nacional.

Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação estabelecerá 
normas complementares necessárias ao cumprimento do dis-
posto na Lei nº 15.993, de 2014, e neste decreto.

Art. 7º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de 
abril de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
GABRIEL BENEDITO ISSAAC CHALITA, Secretário Municipal 

de Educação
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de 

abril de 2016.

DECRETO Nº 56.963, DE 29 DE ABRIL DE 2016

Regulamenta disposições da Lei nº 16.311, 
de 12 de novembro de 2015, que disci-
plina a atividade de fretamento no âmbito 
do Município de São Paulo, referentes à 
aplicação das penalidades e à Comissão de 
Acompanhamento da Regulamentação do 
Fretamento – CAREF.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Este decreto regulamenta disposições da Lei nº 

16.311, de 12 de novembro de 2015, referentes à aplicação das 
penalidades nela previstas e à Comissão de Acompanhamento 
da Regulamentação do Fretamento – CAREF.

DAS PENALIDADES APLICÁVEIS ÀS OPERADORAS DA ATI-
VIDADE DE FRETAMENTO E DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Art. 2º Para os fins do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei 
nº 16.311, de 2015, o enquadramento das infrações classifi-
cadas nos grupos A, B, C e D, de acordo com a gravidade, fica 
assim definido:

I – como infrações do Grupo A:
a) não apresentar no veículo elemento de identificação ou 

em desconformidade com o regulamentado;
b) não tratar o público e a fiscalização com polidez e 

urbanidade;
c) não devolver objetos ou valores esquecidos no interior 

do veículo;
d) conduzir o veículo em más condições de higiene, limpe-

za, interna ou externa, e conforto;
e) trajar-se inadequadamente;
II – como infrações do Grupo B:
a) não manter sob a guarda do motorista os documentos 

obrigatórios segundo a legislação municipal;
b) efetuar embarque e/ou desembarque em local não auto-

rizado, nas áreas e vias com restrição;
c) circular com o veículo em vias ou logradouros públicos 

em itinerário não autorizado no Plano de Operação;
d) circular com o veículo nas faixas exclusivas de ônibus do 

Sistema de Transporte Coletivo Público Urbano de Passageiros, de-
limitadas à direita, exceto naquelas autorizadas por ato específico;

e) transitar com o veículo em más condições de conser-
vação;

f) estacionar o veículo em vias e logradouros públicos, 
exceto os autorizados por ato específico;

g) recusar-se a exibir os documentos solicitados;
h) efetuar embarque e desembarque de passageiros em 

pontos de parada, estações de transferência ou terminais do 
Sistema de Transporte Coletivo Público Urbano de Passageiros;

i) operar veículo com intimação de comparecimento expe-
dida pelo Departamento de Transportes Públicos, da Secretarial 
Municipal de Transportes, vencida;

j) trafegar em vias restritas sem autorização;
k) operar sem o Plano de Operação ou em desconformida-

de com o existente;
III – como infrações do Grupo C:
a) desrespeitar a capacidade original de lotação do veículo, 

ou permitir que passageiros viajem em pé;
b) transitar com o veículo nas pistas e/ou faixas exclusivas 

de ônibus do Sistema de Transporte Coletivo Público Urbano de 
Passageiros, delimitadas à esquerda;

c) efetuar embarque e/ou desembarque em local não per-
mitido ou autorizado, com risco ao passageiro;

d) operar o veículo com inspeção/vistoria vencida ou re-
provada;

e) transitar com o veículo expelindo gases poluentes em de-
sacordo com os padrões estabelecidos pela legislação em vigor;

f) operar com o veículo não adaptado para acessibilidade 
de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;

g) operar com o Termo de Autorização – TA, o Termo de 
Autorização Simplificado – TAS e/ou o Certificado de Vínculo ao 
Serviço – CVS vencido(s);

h) abandonar o veículo em via pública para dificultar a 
ação da fiscalização;

i) praticar atos de agitação e balbúrdia;
j) tratar o público e a fiscalização com agressividade;
k) transportar bagagens em local destinado a passageiros;
l) operar sem a Carteira Nacional de Habilitação – CNH em 

validade, na categoria profissional “D” ou “E”, com anotação 
de autorização para o transporte coletivo de passageiros, ou 
sem seu porte;

IV- como infrações do Grupo D:
a) operar com o veículo em más condições de funciona-

mento e segurança;
b) evadir-se com o veículo quando abordado;
c) dirigir sob o efeito de bebida alcoólica e/ou de substân-

cia tóxica de qualquer natureza;
d) operar o veículo no período de suspensão do serviço;
e) operar o veículo com idade superior à permitida para sua 

categoria, conforme previsto na Lei nº 16.311, de 2015;

f) efetuar cobrança de tarifa individual, descaracterizando o 
serviço de fretamento;

g) utilizar veículos destinados à modalidade fretamento 
para fins não autorizados;

h) transitar com a tampa do compartimento de bagagens 
aberta;

i) transportar no veículo arma, produto ou material de 
qualquer natureza que coloque em risco a segurança dos 
passageiros.

Art. 3º Previamente à imposição de multa, será aplicada 
advertência por escrito nas infrações previstas nas alíneas “a”, 
“c” e “e” do inciso I e nas alíneas “c” e “i” do inciso II, todos 
do artigo 2º deste decreto, se não houver sido anteriormente 
cometida a infração no período de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 4º Independentemente da aplicação das demais pe-
nalidades e medidas administrativas, o agente de fiscalização 
poderá, a qualquer momento, reter o veículo para averiguação 
do cumprimento das disposições contidas na Lei nº 16.311, de 
2015, e neste decreto.

Art. 5º Além da aplicação da multa na conformidade do 
disposto no artigo 12 da Lei nº 16.311, de 2015, haverá:

I – retenção e remoção do veículo nas hipóteses previstas 
na alínea “l” do inciso III e na alínea “c” do inciso IV, todos do 
artigo 2º deste decreto, bem como nos casos em que o Termo 
de Autorização – TA, o Termo de Autorização Simplificado – TAS 
e/ou o Certificado de Vínculo ao Serviço – CVS estejam vencidos 
por período superior a 30 (trinta) dias;

II – apreensão do veículo nas hipóteses previstas nas alíne-
as “e” e “f” do inciso IV do artigo 2º deste decreto.

Parágrafo único. A apreensão dar-se-á até que a operadora 
regularize a situação, limitada ao prazo máximo de 30 (trinta) 
dias.

Art. 6º Além da aplicação de multa na conformidade do 
disposto no artigo 12 da Lei nº 16.311, de 2015, haverá a 
cassação:

I – do Certificado de Vínculo ao Serviço – CVS, em caso 
de reincidência ocorrida no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da data da primeira infração, nas hipóteses 
previstas nas alíneas “f”, “g” e “i” do inciso IV do artigo 2º 
deste decreto;

II – do Termo de Autorização – TA, em caso de nova rein-
cidência nas infrações previstas no inciso I do “caput” deste 
artigo.

Parágrafo único. Transcorridos 5 (cinco) anos da cassação, 
novo Certificado de Vínculo ao Serviço – CVS e/ou Termo de Au-
torização – TA poderão ser expedidos pela Secretaria Municipal 
de Transportes.

Art. 7º Serão intimadas para vistoria e regularização dos 
veículos as operadoras que cometerem as infrações estabeleci-
das nas alíneas “e” e “f” do inciso III e na alínea “a” do inciso 
IV, todos do artigo 2º, bem como nos casos em que os veículos 
se enquadrarem na situação prevista no inciso I do “caput” do 
artigo 5º deste decreto.

Art. 8º O Certificado de Vínculo ao Serviço – CVS emitido 
para o veículo será suspenso nas hipóteses de reincidência nas 
infrações estabelecidas nas alíneas “e” e “f” do inciso III e nas 
alíneas “a” e “d” do inciso IV, todos do artigo 2º deste decreto, 
caso não haja regularização nos prazos previstos em vistoria.

Parágrafo único. Intimadas para vistoria e regularização 
dos veículos, as operadoras terão o prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data da intimação, para a apresentação 
de documento comprobatório da regularização, expedido pelo 
órgão competente.

Art. 9º O Termo de Autorização – TA e o Certificado de Vín-
culo ao Serviço – CVS vencidos, que não forem renovados no pe-
ríodo de 90 (noventa) dias, serão automaticamente cancelados.

Art. 10. Os procedimentos de aplicação de penalidades e 
os respectivos enquadramentos previstos neste decreto serão 
definidos por meio de portaria da Secretaria Municipal de 
Transportes.

Parágrafo único. A aplicação de penalidades às operadoras 
implicará em medida administrativa de anotação de pontuação 
no prontuário ou registro das respectivas empresas, conforme 
regulamentação específica.

DA EXECUÇÃO DA ATIVIDADE DE FRETAMENTO SEM AU-
TORIZAÇÃO DA PREFEITURA

Art. 11. Para os fins do disposto no artigo 13 da Lei nº 
16.311, de 2015, considera-se atividade de fretamento sem au-
torização da Prefeitura, caracterizada como serviço clandestino:

I - a empresa não possuir o Termo de Autorização – TA ou o 
Termo de Autorização Simplificado – TAS;

II - o veículo não possuir o Certificado de Vínculo ao Servi-
ço – CVS ou esse documento tiver sido cancelado ou cassado, 
ainda que a empresa possua o Termo de Autorização – TA ou o 
Termo de Autorização Simplificado – TAS.

DA NOTIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES E DOS RECURSOS
Art. 12. Nas hipóteses de infração à Lei nº 16.311, de 2015, 

e a este decreto, será lavrado auto de infração às operadoras 
dos veículos no exercício da atividade de fretamento, as quais 
serão devidamente notificadas, de acordo com o previsto em 
ato específico da Secretaria Municipal de Transportes.

Art. 13. Das penalidades aplicadas caberá recurso, em 1ª 
instância, à Comissão de Julgamento das Penalidades Aplicadas 
ao Transporte de Fretamento especialmente designada para 
este fim, nomeada por ato do Secretário Municipal de Trans-
portes, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação da 
penalidade aplicada.

§ 1º Da decisão da Comissão a que se refere o “caput” 
deste artigo caberá recurso, em 2ª instância, ao Secretário Mu-
nicipal de Transportes ou a quem ele delegar essa competência, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data da notificação.

§ 2º O recurso contra a imposição de multa poderá ser in-
terposto, no prazo legal, sem o recolhimento do respectivo valor.

DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA REGULAMEN-
TAÇÃO DO FRETAMENTO – CAREF

Art. 14. A Comissão de Acompanhamento da Regulamen-
tação do Fretamento - CAREF, órgão de caráter consultivo 
vinculado à Secretaria Municipal de Transportes, prevista na 

Lei nº 16.311, de 2015, será composta por representantes da 
Administração Pública e de entidades representativas dos ope-
radores e dos usuários dos veículos que exercem a atividade de 
fretamento, com a seguinte composição:

I - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Trans-
portes;

II - 1 (um) representante da São Paulo Turismo – SPTuris;
III - 1 (um) representante do Departamento de Operação do 

Sistema Viário - DSV;
IV - 1 (um) representante do Departamento de Transportes 

Públicos - DTP;
V - 1 (um) representante da Companhia de Engenharia de 

Tráfego - CET;
VI - 1 (um) representante da São Paulo Transporte S.A - 

SPTrans;
VII - 3 (três) representantes de entidades com represen-

tatividade legal do setor de transportes de passageiros de 
fretamento;

VIII - 3 (três) representantes que comprovadamente perten-
çam à população usuária do fretamento.

§ 1º Os representantes, titulares e suplentes, dos órgãos e 
entidades previstos nos incisos I a VI do “caput” deste artigo 
serão indicados pelos respectivos Secretários Municipais, Di-
retores ou Presidentes, devendo a primeira indicação ocorrer 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 
deste decreto.

§ 2º As entidades com representatividade legal do setor de 
transportes de passageiros de fretamento deverão, individual-
mente, indicar seus representantes à Secretaria Municipal de 
Transportes no mesmo prazo fixado no § 1º deste artigo.

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, caso o número de 
indicados seja superior a 3 (três), a escolha caberá ao Secretário 
Municipal de Transportes, dentre as indicações apresentadas 
pelas entidades.

§ 4º Os interessados em integrar a CAREF na condição de 
representantes da população usuária do fretamento deverão 
formalizar esse interesse perante a Secretaria Municipal de 
Transportes, também no prazo fixado no § 1º deste artigo.

§ 5º Sendo o número de interessados, na hipótese do § 4º 
deste artigo, superior a 3 (três), a escolha caberá ao Secretário 
Municipal de Transportes.

§ 6º Os representantes da população usuária do fretamen-
to, escolhidos na forma dos §§ 4º e 5º deste artigo, deverão 
comprovar, por ocasião da manifestação do interesse em par-
ticipar da CAREF, que são usuários dos serviços de fretamento 
há, no mínimo, 1 (um) ano, bem como declarar expressamente 
que não mantêm qualquer vínculo com as entidades com re-
presentatividade legal do setor de transportes de passageiros 
de fretamento.

§ 7º Os representantes escolhidos para compor a CAREF 
serão designados por portaria do Secretário Municipal de 
Transportes.

§ 8º À CAREF compete acompanhar o desenvolvimento da 
atividade de fretamento, apreciar e emitir parecer sobre solicita-
ções de entidades e usuários vinculados ao serviço, bem como 
exercer outras atribuições correlatas.

Art. 15. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogado o Decreto nº 50.884, de 24 de setembro 
de 2009.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de 
abril de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de 

Transportes
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de 

abril de 2016.

 DECRETO Nº 56.964, DE 29 DE ABRIL DE 2016

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 10.173.567,04 de acordo com a Lei nº 
16.334/15.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.334/15, de 30 de 
dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria e do Fundo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

10.173.567,04 (dez milhões e cento e setenta e tres mil e qui-
nhentos e sessenta e sete reais e quatro centavos), suplementar 
às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
22.10.15.451.3009.5100  Intervenções no Sistema Viário
  44905100.00  Obras e Instalações  92.567,04
98.25.13.391.3001.5965  Projetos de Preservação e Recuperação do Patrimônio,

Histórico, Artístico, Cultural e Arqueológico
  44903900.08  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.461.000,00
  44905100.08  Obras e Instalações  3.500.000,00
98.25.13.392.3001.3400 Construção, Requalificação ou Reforma de Equipamentos Culturais
 44903900.08 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.120.000,00
   10.173.567,04

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
22.10.17.451.3008.5013  Intervenções de controle de cheias em bacias de

córregos
  44905100.02  Obras e Instalações  92.567,04
98.22.17.451.3008.5013  Intervenções de controle de cheias em bacias de

córregos
  44903900.08  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.950.000,00
98.25.13.392.3001.3400  Construção, Requalificação ou Reforma de Equipamentos

Culturais
  44905100.08  Obras e Instalações  4.131.000,00
      10.173.567,04

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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